
 

 

 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
ENSINO ARTÍSTICO 

 
VivArte, Academia de Artes de Vilar de Andorinho 
Rua de São Lourenço | 4430 
Freguesia: Vilar Andorinho Conselho: V. N. Gaia 
Contacto: 220 175 533 
vivarte@email.com 

 

 

Inscrição em             ____/____/____  

Admissão em           ____/____/____  

Renovação em         ____/____/____  

 
 

Nome do Aluno: 

Data de Nascimento: ___/___/______                                                               B.I/Assento n.º 

Naturalidade:                                                  Telefone:                                               Telemóvel: 

Morada: 

e-mail: 

 

Nome do Pai:                                                                                                              Telefone: 

Morada: 

Profissão: 

e-mail: 

 

Nome do Mãe:                                                                                                              Telefone: 

Morada: 

Profissão: 

e-mail: 

 

Encarregado de Educação 

Pai: Mãe: Outro: 

Naturalidade: Telefone: Telemóvel: 

Morada: 

Local de Trabalho: 
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Ano Lectivo  

Número de Aluno  

 
 

Desistência em ____/____/________ 
 

 
Motivo: _______________________________ 
              ________________________________ 

 

Rúbrica do 
Encarregado de Educação 

 

1 

2 

 

 
FOTO 
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Área artística do curso a frequentar 

Música  Dança  Teatro  

Curso 

 

 

Disciplinas que vai frequentar 

Disciplina:                                                                                                                                                            grau/ano: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Observações 

 

 

 

 

 

 

O encarregado de educação ou aluno, quando maior de 18 anos, declaram sob compromisso de honra 
serem verdadeiras as afirmações constantes deste boletim 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Orgão Competente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Encarregado de Educação) 
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REGULAMENTO INTERNO 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPROMISSO DO ALUNO OU ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO 

Comprometo-me a que o aluno respeite o regulamento estabelecido pela escola 
 

 
    ___ /___/______                  ------------------------------------------------------------- 
           (Data)                                                     (Assinatura do Enc. de Educação ou do Aluno se maior de idade) 

Art. 1 – A Academia de Artes de Vilar de Andorinho, é um espaço de estudos artísticos, tem como objectivo específico 
proporcionar a crianças, jovens e adultos a aprendizagem de artes performativas como o teatro, a dança e a música . É 
seu principal objectivo a promoção cultural e a sensibilização artística do meio. 
Art. 2 — Os cursos são compostos por uma componente prática e teórica, cuja sua carga horária é estabelecida pelos 
planos curriculares estipulados pela escola bem como pelos protocolos de homologação entre a Academia de Artes de 
Vilar de Andorinho, Associated Board of the Royal Schools of Music e Trinity Guildhall, e os quais os encarregados de 
educação tiveram conhecimento prévio. 
Art. 3 – Durante o Ano Lectivo serão leccionados os seguintes cursos: Iniciação Musical, Piano, Guitarra Clássica, Canto, 
Violino, Flauta Transversal, Clarinete, Violoncelo, Saxofone, Coro, Dança Criativa, Danças de Salão, Ballet Clássico, 
Iniciação Teatral, Teatro Infantil e Teatro Musical. A abertura dos novos cursos depende sempre do número de alunos 
inscritos.  
Art. 4 – O Ano Lectivo decorrerá em três períodos distintos:  
1º Período: 20 de Setembro a 18 de Dezembro de 2010  
2º Período: 3 de Janeiro a 16 de Abril de 2011  
3º Período: 26 de Abril a 23 de Julho de 2011  
( Estas datas poderão ser alteradas eventualmente, sendo comunicadas previamente aos alunos ). A Escola realizará 
duas audições durante o ano lectivo: em Dezembro e Junho, sendo as datas comunicadas aos alunos. A Escola 
encerrará as suas actividades, após a audição final do ano lectivo (Julho). Durante o mês de Agosto, a escola estará 
encerrada, retomando as suas actividades em Setembro.  
Art.5 - Suspensão de actividades: Férias de Natal, Carnaval e Páscoa, correspondentes aos períodos oficialmente 
estabelecidos para as Escolas Públicas. Feriados Nacionais e o dia 24 de Junho.  
a) Os meses correspondentes a tais períodos, bem como o mes de Julho, será pago integralmente. 
b) Alguma alteração será antecipadamente comunicada. 
c) A seu tempo será comunicado o calendário das férias. 
Art. 6 – O pagamento das mensalidades deverá ser efectuado até ao dia 8 de cada mês. Findo este período, o 
pagamento poderá ainda ser efectuado nos oito dias posteriores. Após este prazo, ao valor da mensalidade acresce a 
taxa de 10%.  
Art.7— A taxa de inscrição é paga juntamente com a primeira mensalidade.  
Art. 8 – O mês de Julho de 2011 será pago por antecipação, em 2 parcelas iguais repartidas e adicionadas às 
mensalidades de Novembro e Dezembro.  
Art. 9 -  Horários: são definidos tendo como critério a conciliação entre as preferências do aluno e as vagas existentes 
na escola. 
Art. 10 – A escolha do corpo docente bem como eventuais alterações são da inteira responsabilidade da direcção da 
Academia de Artes de Vilar de Andorinho.  
Art. 11 – A Academia de Artes de Vilar de Andorinho, assumirá a responsabilidade da reposição de aulas, por cujas 
faltas tenha sido responsável. As faltas dadas pelos professores serão sempre compensadas em dia e hora a combinar 
entre o professor e o aluno.  
Art. 12 – As faltas dadas pelos alunos mesmo que justificadas, não invalidam o pagamento integral da mensalidade em 
causa. Não haverá lugar a reposição de aulas ou descontada qualquer percentagem na mensalidade nos seguintes 
casos: feriados nacionais, feriados municipais, férias de Natal, férias de Páscoa, corte de energia eléctrica, eleições ou 
audições.  
Art. 13 -  A frequência das aulas não implica a obrigatoriedade da escola seleccionar o aluno para os espectáculos, 
recitais, audiçoes ou actividades em que a escola se faça representar.  
a) Fica ao critério da escola a escolha dos alunos para esses eventos, assim como o tipo de intervenção no mesmo.   
Art. 14 - A qualidade interpretativa do aluno, a assiduidade, o empenho, a responsabilidade e o espírito de grupo serão 
factores importantes para a sua selecção.  
Art. 15 – As instalações e todo o material didáctico existente na escola, destina-se ao uso exclusivo dos alunos da 
Academia de Artes de Vilar de Andorinho.  
Art.16 - No caso de desistência, a escola deverá ser notificada com a antecedência de 30 dias, excepto quando o aluno 
esteja a participar em algum projecto que implique compromissos com terceiros e a escola não consiga a sua 
substituição num curto espaço de tempo. Nestas situações só o poderá fazer quando esse projecto atinja o seu termo, 
a não ser por motivos de força maior como por exemplo motivo de doença. 
 



 


